
(Enivaldo Ramos de Freitas)
Altera a Lei 9.130/2019, que consolidou a legislação municipal sobre a

prestação de serviços bancários, para prever multa no caso de
descumprimento quanto ao tempo de espera considerado razoável.

Art.  1º. A Lei  nº  9.130,  de  21  de fevereiro  de 2019,  que consolidou a

legislação municipal sobre a prestação de serviços bancários, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º-B. A infração ao disposto no art. 4º desta lei implica:

I – advertência; e

II  –  na  reincidência,  multa  no  valor  de  10  (dez)  Unidades  Fiscais  do

Município–UFMs, a ser aplicada em cada ocorrência." (NR) 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Muitos bancos não cumprem o disposto na legislação municipal no que diz

respeito ao tempo de atendimento ao público, cuja espera deve ser razoável.  A perda de tempo que

ocorre nas agências traz impactos negativos para a população. Muitos podem ser prejudicados em seus

empregos, devido à ausência prolongada. Tantos outros podem ter outros compromissos prejudicados

pela demora em ser atendidos, inclusive emissão de documentos e outras obrigações que demandem

pagamento de taxas bancárias ou resoluções de situações nas agências, como abertura de conta ou

alterações/contratações de serviços bancários.

Desta forma, o presente projeto de lei insere sanção, com objetivo educativo,

na legislação  vigente.  Assim,  rogo o  apoio  dos  nobres  Pares  para  que este  projeto  de lei  possa

prosperar.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
‘Val Freitas’ 
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